
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1885238 - MG (2020/0179563-5)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : SERGIO TIMO ALVES - MG074170
AGRAVADO : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADOS : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232
  MONICA PIGNATTI LOPES - SP192798

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. ICMS. SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. ATIVIDADE-MEIO. NÃO 
INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. Mais de uma vez esta Corte Superior analisou o serviço de locação de 
equipamentos vinculada ao serviço de comunicação entendendo que diz respeito a 
serviço conexo ao de comunicação, não se confundindo com a atividade-fim.
2. Ainda que alguns desses serviços conexos sejam essenciais à prestação do 
serviço de comunicação, consoante alega o agravante, os mesmos configuram 
atividade-meio, não constituindo, efetivamente, serviços de comunicação, e não 
sendo passível de tributação pelo ICMS. Precedentes. 
3. Agravo interno não provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
 
Brasília, 16 de dezembro de 2020.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Estado de Minas Gerais, contra a 

decisão de minha relatoria, assim ementada:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. ICMS. SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO. 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. ATIVIDADE-MEIO. NÃO INCIDÊNCIA. 
MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, §4º, DO CPC. DESCABIMENTO. 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

Em suas razões recursais, o agravante sustenta que o precedente aplicado na 

monocrática não se aplica ao caso concreto na medida em que "este c. Tribunal ainda 

não deliberou, especificamente, sobre a incidência do ICMS sobre a locação de 

equipamentos vinculada ao serviço de comunicação, tendo tratado, apenas, de outros 

"serviços" que considerou conexos e complementares à comunicação, tais como a troca 

de titularidade, conta detalhada, troca de número e outros" (e-STJ fl. 568).

Aduz que o serviço prestado no caso, locação de equipamentos, faz parte da 



própria prestação do serviço oneroso de fornecimento, em caráter continuado, das 

condições materiais para que ocorra a comunicação entre o usuário e terceiro, de 

maneira que faz parte do serviço de comunicação e deve ser tributado. 

Pugna, por fim, pela reconsideração ou reforma da decisão agravada.

É o relatório.

VOTO

Necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado 

Administrativo n. 3/STJ, segundo a qual “aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

Na origem, trata-se de ação anulatória proposta pela ora agravada pleiteando o 

afastamento do ICMS sobre a prestação de atividades-meio referentes ao aluguel de 

equipamentos e o compartilhamento de infraestrutura de comunicação. O pleito foi 

acolhido pela Corte local.

No presente, sustenta-se que o serviço prestado faz parte do serviço de 

comunicação devendo atrair a incidência do ICMS. Ademais, alega-se que o precedente 

aplicado na monocrática agravada não se aplica ao caso em tela na medida em que este 

e.STJ jamais teria se debruçado sobre a hipótese de locação de equipamentos vinculados 

ao serviço de comunicação. 

A argumentação não merece acolhida. 

Mais de uma vez esta Corte Superior analisou o serviço em questão entendendo 

que diz respeito a serviço conexo ao de comunicação, não se confundindo com a 

atividade-fim. 

Ainda que alguns desses serviços conexos sejam essenciais à prestação do serviço 

de comunicação, consoante alega o agravante, os mesmos configuram atividade-meio, 

não constituindo, efetivamente, serviços de comunicação, e não sendo passível de 

tributação pelo ICMS. 

No mesmo sentido, os seguintes julgados: 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 



ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ICMS. 
TELECOMUNICAÇÃO. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. ATIVIDADES 
MEIO E SERVIÇOS SUPLEMENTARES. NÃO INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo 
Civil de 2015.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas 
com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e 
cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de 
omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
III - Esta Corte firmou posicionamento segundo o qual o ICMS incide, tão 
somente, sobre o serviço de telecomunicação propriamente dito, e não sobre 
as atividades meio e serviços suplementares.
IV - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do 
Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo 
Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta 
inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o 
que não ocorreu no caso.
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1807245/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2019, DJe 18/09/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
2/STJ. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 165, 458 E 535 DO 
CPC/1973. INEXISTÊNCIA. ICMS. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
VINCULADOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. 
ATIVIDADE-MEIO. NÃO INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.
1. Constata-se que não se configura a ofensa aos arts. 165, 458 e 535 do 
CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 
solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
2. Afigura-se inadequada a argumentação relacionada à inobservância da 
cláusula de reserva de plenário (arts. 480, 481 e 482 do CPC/1973 e 
enunciado 10 da Súmula Vinculante do STF), pois não houve declaração de 
inconstitucionalidade dos dispositivos legais invocados, tão somente a 
interpretação do direito infraconstitucional aplicável à espécie. Precedentes: 
AgRg no REsp. 1.264.924/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 9.9.2011; 
e EDcl no AgRg no REsp. 1.232.712/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 
26.09.2011.
3. Quanto à tese referente à preclusão em decorrência da não contestação pela 
recorrida, verifica-se que ela se confunde com o próprio mérito do recurso.
4. O Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, concluiu que o ICMS 
incide somente sobre o serviço de telecomunicação propriamente dito, e não 
sobre as atividades-meio e serviços suplementares, entre os quais a locação de 
equipamentos necessários à efetivação da comunicação.
5. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a prestação de 
serviços conexos ao de comunicação (que são preparatórios, acessórios ou 
intermediários da comunicação) não se confunde com a prestação da 
atividade-fim processo de transmissão (emissão ou recepção) de informações 
de qualquer natureza, esta, sim, passível de incidência do ICMS.
6. A despeito de alguns deles serem essenciais à efetiva prestação do serviço 
de comunicação e admitirem a cobrança de tarifa pela prestadora do serviço 
(concessionária de serviço público), por assumirem o caráter de atividade 
meio, não constituem, efetivamente, serviços de comunicação, razão pela qual 
não é possível a incidência do ICMS.



7. Dessume-se, portanto, que o acórdão recorrido está em sintonia com o 
atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar a 
irresignação.
8. A tese recursal de que inexistem provas a elidir "a presunção de certeza e 
de liquidez que ampara o crédito público executado" esbarra no óbice da 
Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso 
Especial."
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1684907/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno. 

É o voto. 



TERMO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA

AgInt no REsp 1.885.238 / MG
Número Registro: 2020/0179563-5 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
10000180027773008 50385570320168130024

Sessão Virtual de 10/12/2020 a 16/12/2020

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADOR : SERGIO TIMO ALVES - MG074170
RECORRIDO : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADOS : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232

MONICA PIGNATTI LOPES - SP192798

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - ICMS - IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : SERGIO TIMO ALVES - MG074170
AGRAVADO : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADOS : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232

MONICA PIGNATTI LOPES - SP192798

TERMO

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e Assusete Magalhães
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
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